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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA

	TERMO DE REFERÊNCIA 



                                           
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA INSTITUIÇÃO QUE PRESTA SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO, QUE BUSCA INCLUSÃO SOCIAL.


PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Ronda Alta

Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade: Contratação de empresa instituição, que presta serviços de acolhimento, nas áreas bio-psico-social

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada, com todos os critérios técnicos e jurídicos para execução dos serviços de acolhimento. Esta Instituição deve ter alvarás e Certidões Negativas atualizadas para anexar ao contrato a ser afirmado.

2. [bookmark: bookmark=id.gjdgxs]FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A Secretaria Municipal de Saúde, atendendo solicitação judicial Of. 10078496344, Procedimento nº 5000753-87.2019.8.21.0148/RS do menor, que se encontra acolhido em entidade municipal, necessita dispor de Instituição de acolhimento, tendo em vista se tratar de demanda judicial, que não pode ser descumprida e, ainda, de tratamento de saúde, que não pode ser interrompido sem o consentimento médico. Dessa forma, se faz extremamente necessária a contratação, pois este apresenta diagnóstico/ CID 10: F913 (DISTÚRBIO DESAFIADOR E DE OPOSIÇÃO), comportamentos desafiadores e agressividade que impactam negativamente tanto sua convivência no ambiente quanto a segurança das outras crianças, especialmente aquelas de menor idade. É sabido que o tratamento multidisciplinar em regime fechado é de extrema importância, uma vez que o paciente depende disso para obter uma melhor qualidade vida, onde um atendimento humanizado, eficiente e especializado traz melhoras no quadro geral, da enfermidade.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada, a solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento/prestação de serviços de atendimento integral ao menor  por determinação judicial expedida do Processo nº 5000753-87.2019.8.21.0148/RS, conforme as seguintes especificações/condições: Dispensar atenção integral, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nas áreas bio-psico-social, na alimentação, higiene e administração de medicamentos, durante o período do abrigamento do paciente.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.
Como condição de contratação, o fornecedor também deverá assinar o Termo de Responsabilidade e Confidencialidade.  
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO:
Para a execução dos serviços de assessoria pretendidos, deverá ser realizado um atendimento presencial semanal por um profissional advogado e um atendimento quinzenal por um profissional contador.  

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
 	A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo Secretário Municipal de Saúde, Artur Paulo Romanini e Luciana Aparecida de Moraes sendo o Gestor e Fiscal do contrato, respectivamente.


7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:
 	O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal (ou no caso de prestação de serviços documento fiscal + relatório de atividades), a qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço (por item, lote, global), ou ainda por técnica e preço, menor desconto, preço de referência, entre outras possibilidades. 


9. [bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
            O Valor contratado, por vaga, é de R$9.000,00(nove mil reais) mensais, totalizando o valor         de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, incluindo todas as despesas decorrentes dos serviços prestados, impostos, taxas e demais encargos sociais da CONTRATADA, a ser pagos através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, devidamente identificado.
Conforme análise, o valor estimado está em sintonia com o praticado no mercado.  

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

[bookmark: art6xxiiib]Para pagamento do objeto desta contratação, serão utilizados recursos financeiros oriundos da Secretaria Municipal de Saúde, dotação 0902 10 301 0047 2050 339039 50 00 00 1500 127462. 

Ronda Alta, 13 de março de 2025.


______________________________________
Artur Paulo Romanini
Secretário de Saúde
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